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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

De conformidade com o artigo 206, § 1º, Inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentamos à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário e dispensadas as demais formalidades regimentais, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do Sr. Waldemar Guerra, ocorrido no dia 19 de novembro de 2025.
Queremos, através desta Moção, externar votos de mais profundo pesar pelo falecimento do Senhor Waldemar Guerra aos 87 anos de idade. Que Deus, com sua imensa sabedoria e misericórdia, possa confortar seus familiares e amigos nesse momento de dor e de saudades.
Filho de Adelaide Andreatto e Ângelo Guerra, nasceu na cidade de Ribeirão Preto em 28 de novembro de 1937, sendo registrado no dia 02 de dezembro de 1937.

Waldemar Guerra ou seu Dema, como era carinhosamente chamado, veio para Sumaré em 1976 transferido da unidade da Sigla na cidade de São Paulo, e se aposentou em 1992 na mesma empresa. Nessa mudança, trouxe a sua esposa Vera Helena Adornírio Guerra (in memorian), seu filho Felipe Guerra e seu outro filho recém-nascido Fabio Guerra.
Um homem, trabalhador, tranquilo e de sorriso fácil, seu Dema se tornou sumareense por essência, cultivando amigos e fixando raízes em nossa cidade. 
Deixa além de muita saudade, seus filhos, suas netas Larissa Guerra e Victórya Cristina Guerra, Endrick um bisneto de 2 anos e outro bisneto que está a caminho. 
Esta Casa Legislativa presta singela homenagem póstuma a esta família a quem temos muito apreço, apresentando publicamente sentimentos de pesar aos familiares, solidarizando nesta hora de dor.                               
E que se transmita o teor à família enlutada com nossas sinceras condolências.
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